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DECRETO Nº 12.437, DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

 

Prorroga a quarentena no Município de 

Osasco, instituída pelo Decreto n° 12.399, de 

23 de março de 2020; dá nova redação ao item 

19, do § 1°, do artigo 2°, do referido Decreto; 

acrescenta o parágrafo único ao artigo 8° e 

altera o inciso X do artigo 12 do Decreto n° 

12.392, de 17 de março de 202; e dá outras 

providências. 

  

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO que a Organização Municipal de Saúde classificou, em 11 de 

março de 2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como 

pandemia mundial;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188 do Ministério da Saúde, de 03 

de fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020 e sua Portaria regulamentadora, Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 

de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.392, de 17 de março de 2020, que 

declara situação de emergência no Município de Osasco e define outras medidas 

para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) em 

especial, a possibilidade do teletrabalho e revezamento presencial de 

servidores nas repartições públicas e, por fim, 
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GABINETE DO PREFEITO

CONSIDERANDO o Decreto do Estado de São Paulo nº 64.946, de 17 de abril 

de 2020,  prorrogando a quarentena no âmbito estadual até o dia 10 de 

maio de 2020,  

DECRETA 

 

Art. 1º O prazo da medida de quarentena no Município de Osasco, determinado 

pelo parágrafo único, do artigo 1°, do Decreto n° 12.399, de 23 de março de 2020, 

fica prorrogado até o dia 10 de maio de 2020. 

 

Art. 2° O item 19, do § 1°, do artigo 2°, do Decreto n° 12.399 de 23 de março de 

2020 passa a viger com a seguinte nova redação: 

 

“Art. 2° (...) 

§ 1° ... 

19) Produção, armazenagem, distribuição, comercialização e entrega, 

realizadas presencialmente, exceto para consumo local, ou por meio do 

comércio eletrônico, de produtos de saúde, farmacêuticos, óticos, higiene, 

alimentos e bebidas, a exemplo de farmácias, hipermercados, 

supermercados, mercados, feiras livres, açougues, peixarias, 

hortifrutigranjeiros, quitandas, centros de abastecimentos de alimentos, 

lojas de conveniência e bancas de jornal (exceto para a venda de 

bebidas alcoólicas), lojas de venda de água mineral, padarias e lojas 

especializadas na venda de artigos médicos, odontológicos, ortopédicos e 

hospitalares;” 

 

Art. 3° O artigo 8° do Decreto n° 12.392, de 17 de março de 2020, passa a viger 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 8° (...) 

Parágrafo único. Fica suspensa a utilização do ponto 

biométrico nos órgãos e/ou entidades da Administração 
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Pública Direta e Indireta, durante o prazo de toda a 

quarentena, devendo ser adotado outro meio que ateste a 

frequência e/ou produtividade, a critério da chefia imediata”. 

 

Art. 4º As chefias imediatas atestarão a frequência e/ou produtividade dos 

servidores em regime de teletrabalho e/ou de revezamento, desde o início da 

quarentena, a fim de que não tenham prejuízo nos seus vencimentos. 

 

Art. 5° O inciso X do artigo 12, do Decreto n° 12.392, de 17 de março de 202, 

passa a viger com a seguinte nova redação: 

 

“Art. 12 (...) 

 X – os estagiários dos órgãos da Administração Direta e Indireta 

poderão ser dispensados a critério e nas condições definidas pelos 

titulares das respectivas pastas;” 

 

Art. 6° Fica criado o Comitê COVID-19, com competência de autorizar ou 

indeferir, mediante ato próprio, o funcionamento de estabelecimentos não 

expressamente definidos pelo §1°, do art. 2°, do Decreto n° 12.399, de 23 de 

março de 2020. 

 

§1° A decisão do Comitê quanto ao funcionamento do estabelecimento será 

baseada em normas e recomendações técnicas quanto à prevenção da 

disseminação do Coronavírus (COVID-19). 

 

§2° O Comitê a que se refere o caput será formado por três membros: 

I – 1 (um) membro da Secretaria de Saúde; 

II – 1 (um) membro da Secretaria de Controle Urbano; e  

III – 1(um) membro da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
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Art. 7º É de competência do Comitê COVID-19, também, o fornecimento de 

subsídios técnicos e científicos ao Poder Executivo Municipal, com intuito de 

manter ou revisar as medidas adotadas no cumprimento da quarentena no 

Município de Osasco, disciplinada pelo Decreto 12.399, de 23 de março de 2020. 

 

Parágrafo único. O Comitê COVID-19 deverá prestar as informações a que se 

refere o caput semanalmente ao Chefe do Poder Executivo.  

 

Art. 8º Ficam mantidas todas as demais determinações emanadas pelo Poder 

Executivo não modificadas pelo presente Decreto. 

 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 22 de abril de 2020. 

 

 

ROGÉRIO LINS 

Prefeito 

 

ROBERTO CARLOS GARDINI 

Secretário de Administração 

 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 

Secretário de Saúde 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 

 Secretário de Segurança e Controle Urbano 

 

HAMILTON RODRIGUES 

Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2079 Ampliar os Serviços da Proteção Especial

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 243.000,00               
TOTAL 243.000,00

07. SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
07.001. Gabinete da Secretária de Emprego, Trabalho e Renda
07.001.11.334. 0037.2040 Osasco Diversa

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 243.000,00               
TOTAL 243.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 22  de abril de 2020. 

 ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Bruno Mancini
Secretário de Planejamento e Gestão

Secretário de Emprego, Trabalho e Renda 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º  12.438, de 22 de abril de 2020.     

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três
mil reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica
e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.005. Depto de Manutenção e Instalações Gerais
11.005.15.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 400.000,00               
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.452. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 129.577,80               
TOTAL 529.577,80

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451. 0027.2093 Recapeamento asfáltico

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 155.800,00               
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.452. 0027.1010 Locação de equipamentos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 373.777,80               
TOTAL 529.577,80

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                       Osasco, 22   de abril de 2020. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Waldyr Ribeiro Filho 
Secretário de Serviços e Obras

DECRETO  N.º  12.439, de 22 de abril de 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 529.577,80 (quinhentos e vinte e nove
mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0007.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 1.000.000,00            
TOTAL 1.000.000,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0024.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 1.000.000,00            
TOTAL 1.000.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                 Osasco,  22 de abril de 2020. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

José Toste Borges 
Secretário de Educação

DECRETO  N.º  12.440, de 22 de abril de 2020.       

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de
acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do artigo 5° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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   LEI Nº 5.066, de 15 de abril de 2020. 
 

Dispõe sobre a criação de gratificação 

extraordinária de Combate à COVID-19 aos 

Servidores e Funcionários Públicos da 

Secretaria de Saúde e de outras secretarias 

por serviços essenciais prestados em 

exposição ao Coronavírus (COVID-19). 

 

           ROGERIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições    que lhe são conferidas por lei,  

 

            FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 
            Art. 1º Fica instituída a Gratificação Extraordinária de Combate à 

COVID-19, a ser paga aos servidores e funcionários públicos da Secretaria de 

Saúde e de outras Secretarias Municipais que prestem serviços essenciais e 

estejam expostos à contaminação pelo Coronavírus (COVID-19), no combate à 

pandemia do Coronavírus (COVID-19).  

 

            Art. 2º A Gratificação Extraordinária criada pelo artigo 1º será paga 

por meio de folha de pagamento complementar, mediante disponibilidade 

orçamentária e financeira do Prefeitura do Município de Osasco.  

 

            Art. 3º Terão direito à Gratificação Extraordinária os servidores e 

funcionários públicos da Secretaria de Saúde ou de outras Secretarias que 

estejam efetivamente prestando serviços e estejam potencialmente expostos ao 

contágio pelo Coronavírus (COVID-19), principalmente aqueles lotados nas 

Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, Hospital 
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Municipal, Policlínicas, e outros equipamentos relacionados, ou que 

desempenhem atividades externas.  

 

              Parágrafo único. Farão jus à gratificação os funcionários e 

servidores que tenham que se afastar de suas funções por ter contraído a COVID-

19 no exercício de suas funções, nos termos do regulamento. 

 
              Art. 4º O valor da gratificação será de 1 (um) salário mínimo 

nacional, sendo fixado por regulamento as condições de seu pagamento. 

 
              Art. 5º A importância concedida a título de gratificação 

extraordinária não será incorporada aos vencimentos ou salários para nenhum 

efeito e não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.  

 
               Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário.  

 
              Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, para 

efeito de pagamento até que se encerre o estado de calamidade decretado no 

Município. 

 

                        Osasco, 15 de abril de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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ATOS DO PREFEITO 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM. Nº6424/2020 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE E CLÍNICA PIRES & VANCI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

ASSUNTO : PAGAMENTO INDENIZATÓRIO POR SERVIÇOS MÉDICOS À CLÍNICA PIRES & VANCI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 

AP Nº 072/19 

 

DESPACHO: 

 

 

                              Considerando os elementos que constam do presente procedimento 
administrativo, observadas as formalidades legais e cautelas de praxe, AUTORIZO o pagamento 
a título indenizatório no valor de R$5.322.596,73 (cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, 
quinhentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), em favor da Clínica Pires & Vanci 
Serviços Médicos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 18.160.462/0001-31, referente a prestação serviços 
médicos nas unidades de saúde do Município de no período do mês de março de 2020. 

                                PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-se à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após a Secretaria de Assuntos Jurídicos para as demais providências. 

 

 

Osasco, 22 de abril de 2020. 

 

 

ROGÉRIO LINS  

- PREFEITO - 
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RESUMO DAS PORTARIAS 
22.04.2020 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 

 
PORTARIA Nº 802/20 - EXONERAR, A PEDIDO, FELIPE SARAIVA COSTA MOURA 
ARAUJO,   195.176 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  
da Secretaria de Assuntos Jurídicos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 803/20 - EXONERAR, ITA IRACI DE OLIVEIRA,    do cargo em comissão 
de  CHEFE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - DR. 
ANISIO ROSAN -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 
NOMEAR:  

 
 

PORTARIA Nº 804/20 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELIZABETE CEZARIO 
BARROS, RG. 16.959.729-5, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - DR. ANISIO 
ROSAN,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 805/20 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANA MARIA SOARES 
CHIRINHAN, RG. 7.233.141, para exercer o cargo em comissão de COODENADOR DE 
PROGRAMA,  da (do) Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO 

PUBLICAR POR OMISSÃO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 065/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.768/2020 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: MPA PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Equipamentos p/ Eventos 
VALOR: R$ 609,53 (seiscentos e nove reais e cinquenta e três centavos) 

PUBLICAR POR OMISSÃO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 066/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.768/2020 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Equipamentos p/ Eventos 
VALOR: R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

PUBLICAR POR OMISSÃO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 067/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.768/2020 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTÇÃO COMERCIAL ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Equipamentos p/ Eventos 
VALOR: R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais) 

PUBLICAR POR OMISSÃO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 068/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.263/2020 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: MPA PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Equipamentos p/ Eventos 
VALOR: R$ 46.784,14 (quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos) 

PUBLICAR POR OMISSÃO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 069/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.263/2020 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Equipamentos p/ Eventos 
VALOR: R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 040/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.572/2019 
DATA: 06/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Medicamentos 
VALOR: R$ 418.940,00 (quatrocentos e dezoito mil, novecentos e quarenta reais) 

PUBLICADO POR OMISSÃO 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 079/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.146/2020 
DATA: 24/02/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde   
CONTRATADA: HURSAN COMERCIAL LTDA. EPP. 
OBJETO: Fornecimento de Água Mineral  
VALOR: R$ 3.880,80 (três mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 177/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.188/2019 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda   
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Mobiliários   
VALOR: R$ 182.163,99 (cento e oitenta e dois mil, cento e sessenta e três reais e noventa e nove centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 181/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.616/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração   
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico    
VALOR: R$ 9.884,71 (nove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 183/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.614/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração  
CONTRATADA: ONIX BRASIL COMERCIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 197/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.422/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: MARINILZA DOS RAMOS DE LIMA ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Mobiliários  
VALOR: R$ 135.500,20 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos reais e vinte centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 202/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.553/2019 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde   
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Mobiliários   
VALOR: R$ 122.593,28 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 203/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.289/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde   
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Mobiliários 
VALOR: R$ 34.180,00 (trinta e quatro mil, cento e oitenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 204/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.347/2020 
DATA: 16/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: QUALITY MEDICAL COM. E DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Medicamentos 
VALOR: R$ 5.102.668,37 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 210/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.488/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana   
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Tintas   
VALOR: R$ 20.394,00 (vinte mil, trezentos e noventa e quatro reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 214/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.497/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de Café, Açúcar e Filtro  
VALOR: R$ 189,60 (cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 215/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.491/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana    
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA, DESCARTAVES E INFORMATICA LTDA EPP   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 253/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.622/2019 
DATA: 26/03/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana  
CONTRATADA: AMAD COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Gás liquefeito de Petróleo   
VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 270/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.847/2020 
DATA: 06/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ONIX BRASIL COMERCIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 271/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.847/2020 
DATA: 06/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ONIX BRASIL COMERCIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 274/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.117/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche 
VALOR: R$ 34.590,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e noventa reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 275/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.117/2020 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Kit Lanche 
VALOR: R$ 69.180,00 (sessenta e nove mil, cento e oitenta reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 306/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.348/2019 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Elétrico    
VALOR: R$ 12.332,66 (doze mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 307/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.348/2019 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Elétrico    
VALOR: R$ 12.347,24 (doze mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 367/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.188/2019 
DATA: 17/04/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda 
CONTRATADA: MARINILZA DOS RAMOS DE LIMA ME. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Mobiliários  
VALOR: R$ 17.562,30 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.061/2019 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco  
CONTRATADA: ELMA OS SANTOS EPP. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Flor Artificial. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 19/03/2020 a 18/03/2021 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.061/2019 
DATA: 19/03/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Flor Artificial. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 19/03/2020 a 18/03/2021 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 
 

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.817/2019 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA, para readequação do Edital. O Edital será 

republicado com nova data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados 

anteriormente. 

Osasco, 17 de abril de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.750/2019 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS PARADIDÁTICOS “COLEÇÃO MESTRES-MESTRE DOS 
CONTOS”, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à 

disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 – Centro - Osasco/SP, 

ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das 

Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/04/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 06/05/2020 às 10h00min. 

Osasco, 17 de abril de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.319/2019 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF SERVICE E PORCIONADO, PARA OS 
SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme Especificações e Condições 

constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: 

Rua Narciso Sturlini, 161 – Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 23/04/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2020 às 
10h00min. 

Osasco, 22 de abril de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Lei 4.638 de 15/05/2014 

Rua Dom Eugenio Turco, 180 – Vila Osasco – Osasco – SP – CEP 06080-000. 
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Resolução nº 11 de 16 de abril de 2020. 

  
                                                   Dispõe sobre a composição da Comissão de Benefícios 
                                                   Eventuais do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião ordinária realizada 
em 27 de fevereiro de 2020 no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
4.638, de 15 de maio de 2014;                 
                                                                                           
Considerando que os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se 
caracteriza por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações 
provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por nascimentos, mortes, 
vulnerabilidades temporárias e calamidades; 
 
Considerando que eles integram as demais provisões da política de Assistência Social, 
portanto, são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com a redação da LOAS, em 
vigor desde 2011, que incorporou as diretrizes do Sistema; 
 
Considerando o disposto no artigo “Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do 
Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011). Concedidos em forma de pecúnia, bens ou serviços, buscando 
garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e 
às famílias com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o 
enfrentamento de situações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por 
contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a 
manutenção e o convívio entre as pessoas, 
 
Considerando a urgência do Município de Osasco regulamentar esse benefício para 
garantir este direito ao cidadão osasquense, garantindo o seu direito de acesso a 
benefícios públicos e não a beneficie da caridade assistencialista e paternalista, o 
Conselho Municipal de Assistência Social em reunião realizada em 27 de fevereiro de 
2020; 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Compor a Comissão de Benefícios Eventuais; 
 
Art. 2º Os membros indicados para compor a Comissão de Benefícios Eventuais que 
trata o artigo 1º são: 
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Art. 3º - A comissão tem 45 dias para finalização e apresentação ao pleno do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
 
Art. 4º - Fica convocada a primeira reunião da comissão para dia 22 de abril de 2020 
as 11h00, utilizando-se de ferramentas on line, a ser organizada pela secretaria 
executiva do CMAS; 
 
Art. 5º -  revoga-se a resolução nº 07 de 02 de abril de 2020, publicada em 03 de abril 
de 2020; 
 
Art. 6º -  esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Osasco, 16 de abril de 2020. 
 
 
                                               Gilma Ramos 
                                                  Presidenta 

1 -   Alexandrina Brasil do Nascimento 
      Maranduba         

Departamento de Proteção Social Especial 
- SAS 

 
2 -  Ana Caroline de Jesus 

Trabalhadora do SUAS – Sociedade Civil - 
CMAS 

 
3 -   Ana Lucia Neves Duarte da Silva 

Coordenação de Segurança Alimentar e 
Nutricional- SAS 

 
4 -  Cirlei Corrêa  A. de Oliveira 

 
Governamental – S.E.H.D.U. 

 
5 -  Elielton Ramos 

 
Governamental – Secretaria de Saúde  

 
6 – Gilma Ramos 

 
Sociedade Civil - CMAS 

 
7 – Juliana Silva Anastácio 
 

 
Departamento de Proteção Social Básica – 
SAS. 

8 –  Rafaela Aparecida Araújo Parducci    Sociedade Civil – CMAS 
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             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                   Lei 4.638 de 15/05/2014 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
 
 
 

Resolução nº 10 de 16 de abril de 2020. 
 

                                                             
                                                          Dispõe sobre Resolução nº 06 de 18 de março de 2020.                                     
                                                        

 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das competências que lhe conferem a 
Lei Municipal 4.638, de 15 de maio de 2014,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º Prorrogar a Resolução nº 06 de 18 de março de 2020 como segue: 
 
Art. 2º Alterar o artigo 1º e estabelece o prazo de 19 de abril a 30 de abril de 2020. 
 
Art. 3º ficam mantidos os demais artigos. 
 
Art. 4º Essa resolução entra em vigor no dia 20 de abril de 2020. 
 
 
 

 
        
 
 
 

 
Gilma Ramos 

Presidenta do CMAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

1 
 

 

EXTRATOS: 

 
Processo: 21.847/2018; Termo de Prorrogação de Prazo nº 018/2020; 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Conveniado: BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Convênio nº 

023/2016, por mais 12 (doze) meses, contada de 12 de dezembro de 2019, conforme 

manifestação da Secretaria de Administração, acostada à fl. 100, Parecer Jurídico à fl. 

102 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 107; Vigência: 12 

(doze) meses; 

 

Processo: 24.847/2019; Termo de Prorrogação de Prazo Excepcional nº 

049/2020; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

PACAEMBU; Assunto: Fica prorrogada a vigência, EXCEPCIONAL, do Contrato de 

Gestão nº 099/2019, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contada de 01 de abril de 

2020, com possibilidade de rescisão antecipada, conforme manifestação da 

Secretaria de Saúde, acostada às fls. 261/265, Parecer Jurídico às fls. 266/275 e 

Despacho de autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 276; Valor R$ 

21.378.000,00 (vinte e um milhões e trezentos e setenta e oito mil reais); Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias; 

 

Processo: 20.307/2016; Termo de Prorrogação de Prazo nº 048/2020; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana; 

Contratada: SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; Assunto: Fica 

prorrogada a vigência do Contrato nº 028/2018, por mais 12 (doze) meses, contada 

a partir de 04 de abril de 2020, conforme manifestação da Secretaria de 

Transportes e da Mobilidade Urbana, acostada à fl. 2085, Parecer Jurídico às fls. 

2087/2088, Ratificação à fl. 2090 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito à fl. 2091; Valor R$ 1.437.931,27 (Um milhão, quatrocentos e trinta e 

sete mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos); Vigência: 12 (doze) meses; 
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Processo: 00.311/2020; Termo de Fomento nº 003/2020; Município de 

Osasco/C.M.D.C.A. – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

Osasco; OSC Parceira: GRÊMIO OSASCO AUDAX ESPORTE CLUBE; Assunto: 

Constitui objeto do presente Termo de Fomento a execução do Projeto Fazendinha, 

realizado no Centro de Treinamento do Grêmio Osasco Audax Esporte Clube, para 

crianças e adolescentes na faixa etária dos 06 aos 17 anos completos, conforme detalhado 

no Plano de Trabalho às fls. 43/46 - 184/201; Valor R$ 921.730,53 (novecentos e vinte e 

um mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e três centavos); Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

 
JEANETTE MASUTTI MASSA 

Diretora do Departamento Consultivo 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo Nº 17832/2019 

Tomada de Preços Nº 030/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 

DO CAMPO DE FUTEBOL SÃO PEDRO, localizado a Av. Pinheiro, 420 Cidade 

das Flores 

 

Despacho: Nos termos do Art.: 3º, § 1º e § 6º do Decreto Municipal Nº 11750/2018 

ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação acima mencionada pelo menor valor global, 

conforme segue: 

 

Soccer Grass Ass.  Empreendimentos Esportivos Ltda, inscrita no CNPJ de número 

07.875.405/0001-12 pelo Valor Global de R$ 906.157,57 (novecentos e seis mil, cento e 

cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) . 

 

 

 

 

 
 
 
 

Rodolfo Cara 

Secretário de Esporte, Recreação e Lazer 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO M
UNICÍPIO DE OSASCO

M
ÊS

ANO
INDICADORES

M
ÊS

ANO
 

IPM
O

-5,28%
-5,06%

IBOVESPA
-29,90%

-36,86%
IPCA+6%

0,57%
2,03%

CDI
0,34%

1,01%

CLASSE
INSTITUIÇÃO

CUSTODIANTE
ATIVO RENDA FIXA

M
ÊS

ANO
VALOR (R$)

%
 CARTEIRA

LIM
ITE DOS 

RECURSOS 
RPPS

PL DO FUNDO
%

 NO PL 

DO FUNDO

LIM
ITE NO PL 

DO FUNDO
NORM

A

TESOURO 
NACIONAL

BRASIL
NTN-B 2045 6,254902%

-12,19%
-12,24%

2.456.630,16
0,69%

                                                  -   

TESOURO 
NACIONAL

BRASIL
NTN-B 2045 6,997524%

-12,19%
-12,24%

3.684.945,24
1,03%

                                                  -   

TESOURO 
NACIONAL

BRASIL
NTN-B 2045 7,088989%

-12,19%
-12,24%

9.417.082,27
2,64%

TESOURO 
NACIONAL

BRASIL
NTN-F 2029 12,00%

0,99%
2,76%

5.171.549,69
1,45%

                                                  -   

20.730.207,36
5,81%

BB
BB

BB IRF M
1 TÍT. PUBL.  FIC RENDA FIXA PREVIDENC

0,60%
1,38%

895.468,39
0,25%

                   6.969.533.398,64 
0,01%

BB
BB

BB IDKA-2 TÍTULOS PÚBl. FI RENDA FIXA PREVIDENC.
-1,66%

-0,66%
3.979.573,13

1,12%
                   6.723.745.548,10 

0,06%

BB
BB

BB IRF-M
 TÍTULOS PÚBL. FI RENDA FIXA PREVIDENC.

-0,11%
1,38%

26.243.618,08
7,36%

                   5.100.791.923,15 
0,51%

BB
BB

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍT. PÚBL. IPCA VII
-1,34%

-0,74%
1.950.385,65

0,55%
                       667.671.168,60 

0,29%

BB
BB

BB PREVIDENCIÁRIO RF IM
A-B 5+

-10,89%
-10,58%

13.144.941,74
3,69%

                   1.940.264.057,52 
0,68%

BB
BB

BB PREVIDENCIÁRIO IM
A-B TÍTULOS PÚBLICOS

-6,98%
-6,33%

16.942.667,13
4,75%

                   5.743.378.118,49 
0,29%

BB
BB

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍT. PÚBL. XI
-1,73%

-0,39%
3.866.712,37

1,08%
                       192.010.008,06 

2,01%
BB

BB
BB PREVIDENCIÁRIO RF ALOCAÇÃO ATIVA

-2,10%
-1,18%

65.061.780,24
18,24%

                 10.536.452.770,12 
0,62%

CEF
CEF

FI CAIXABRASIL IRF-M
 1+ TP RF LP

-0,45%
1,41%

671.815,21
0,19%

                   2.758.205.111,21 
0,02%

CEF
CEF

FI CAIXA BRASIL IRF-M
1 TP RF

0,59%
1,38%

93.833,86
0,03%

                 10.517.651.272,61 
0,00%

CEF
CEF

FI CAIXA BRASIL IRF-M
 RF LP

-0,11%
1,36%

306.712,68
0,09%

                 15.907.113.181,36 
0,00%

CEF
CEF

FI CAIXA BRASIL IM
A-B 5+ TP RF LP

-10,91%
-10,68%

1.707.325,33
0,48%

                   1.935.373.241,51 
0,09%

CEF
CEF

CAIXA BRASIL FIC FI GESTÃO ESTRATÉGICA
-0,13%

1,31%
37.502.447,72

10,51%
                 11.020.077.699,37 

0,34%
BRAM

BRADESCO
BRADESCO INSTIT. FIC FI RF IM

A-B TÍT. PÚBL.
-7,01%

-6,39%
6.721.982,74

1,88%
                       708.758.244,80 

0,95%
BRAM

BRADESCO
BRADESCO FI RF IDKA PRE 2

1,21%
3,26%

552.948,30
0,16%

                       886.391.609,05 
0,06%

179.642.212,57
50,36%

BRIDGE
BRADESCO

TOW
ER BRIDGE RENDA FIXA FI IM

A-B 5 
-26,51%

-29,15%
3.955.899,79

1,11%
                       284.206.952,52 

1,39%
BRIDGE

BRADESCO
TOW

ER BRIDGE II RENDA FIXA FI IM
A-B 5 

-16,59%
-16,49%

1.412.579,58
0,40%

                         70.344.549,45 
2,01%

QUELUZ
ORLA

BRA 1 FUNDO DE INVESTIM
ENTO RENDA FIXA

-20,68%
-20,95%

935.375,06
0,26%

                         18.421.163,64 
5,08%

GGR
ITAÚ

GGR INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA IM
A-B 5

-3,76%
-4,23%

5.269.626,19
1,48%

                         65.622.732,99 
8,03%

BRAM
BRADESCO

BRADESCO INSTITUCIONAL FIC FI RF IM
A-B 5

-1,78%
-0,59%

5.964.118,14
1,67%

                       863.147.105,19 
0,69%

BRAM
BRADESCO

BRADESCO INSTITUCIONAL FIC FI RF IM
A-B 5+

-11,33%
-11,10%

22.853.311,44
6,41%

                       277.385.545,74 
8,24%

BRPP
PLANNER

FIRF PYXIS INSTITUCIONAL IM
A-B

-8,15%
-9,44%

990.569,28
0,28%

                         34.844.426,37 
2,84%

TM
J CAPITAL

RJI
M

ZL IM
A-B FI RENDA FIXA

-15,60%
-15,99%

1.799.000,83
0,50%

                         55.157.664,94 
3,26%

TM
J CAPITAL

BRADESCO
TM

J IM
A-B FI RENDA FIXA

-12,42%
-11,19%

3.048.182,06
0,85%

                       184.808.854,48 
1,65%

BB
BB

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO
0,25%

0,75%
48.497,26

0,01%
                   1.561.401.900,27 

0,00%
BB

BB
BB PREVIDENCIÁRIO RF REF DI LP PERFIL FIC FI

-0,03%
0,59%

12.601.942,20
3,53%

                   2.725.355.805,79 
0,46%

BB
BB

BB PREVIDENCIÁRIO RF IM
A-B FI

-7,12%
-6,50%

1.958.000,16
0,55%

                   1.522.221.858,52 
0,13%

CEF
CEF

CAIXA BRASIL FI REFERENCIADO DI LP
0,14%

0,79%
1.664.758,89

0,47%
                   5.503.080.783,31 

0,03%
BRAM

BRADESCO
BRADESCO FI REFERENCIADO DI PREM

IUM
0,01%

0,63%
373.197,64

0,10%
                   4.670.618.286,55 

0,01%
BRAM

BRADESCO
BRADESCO FIC FI RF ALOCAÇÃO DINÂM

ICA
-2,11%

-1,31%
28.526.193,47

8,00%
                   1.169.980.440,92 

2,44%
ITAÚ

ITAÚ
ITAÚ INST. ALOCAÇÃO DINÂM

ICA 
0,53%

1,13%
1.816.276,60

0,51%
                   5.019.962.419,71 

0,04%
ITAÚ

ITAÚ
ITAÚ RENDA FIXA IM

A-B ATIVO FIC FI 
-6,12%

-5,27%
5.661.794,48

1,59%
                       389.255.098,96 

1,45%
SANTANDER

SANTANDER
SANTANDER RENDA FIXA ATIVO FIC FI

0,09%
0,70%

5.155.207,44
1,45%

                       877.373.790,60 
0,59%

VERITAS
RJI

BARCELONA FI RENDA FIXA
0,27%

0,79%
747.471,01

0,21%
                         50.368.664,89 

1,48%

104.782.001,52
29,38%

GRAPHEN
ORLA

LEM
E IPCA FIDC M

ULTISSETORIAL SÊNIOR
-1,29%

-2,07%
3.376.004,08

0,95%
                         74.701.319,41 

4,52%
Artigo 7º

RJI
RJI

INCENTIVO II FIDC M
ULTISSETORIAL

-0,14%
-0,31%

2.457.969,61
0,69%

                         56.797.793,09 
4,33%

 Inciso VII
FM

D 
PLANNER

ILLUM
INATI FIDC

-2,50%
-4,62%

3.202.522,07
0,90%

                       170.906.783,18 
1,87%

Alínea 'a'
RJI

RJI
INCENTIVO I FIDC M

ULTISSETORIAL
0,00%

0,00%
48.483,65

0,01%
                               861.375,60 

5,63%

FI RF CRÉDITO PRIV
BRPP

INTRADER
PIATÃ FI RENDA FIXA PREVIDENC. CRÉD. PRIVADO LP

-0,70%
-1,32%

2.799.485,98
0,78%

5%
                       113.138.826,61 

2,47%
5%

0,78%
5%

11.884.465,39
3,33%

317.038.886,84
88,88%

EXTRATO M
ENSAL

M
ARÇO/2020

DESEM
PENHO

PRINCIPAIS INDICADORES

RENTABILIDADES
LIM

ITE DA CARTEIRA

PART. NA CARTEIRA
LIM

ITE DA RES. 

3.922/10
TÍTULOS DO 

TESOURO NACIONAL

20%
5,81%

100%

LIM
ITE DO FUNDO

Artigo 7º  Inciso 
IV Alínea"a"

Artigo 7º Inciso I 

Alínea 'a' 

TÍTULOS PÚBLICOS 

FUNDOS 100%
 

TÍTULOS PÚBLICOS
60%

15%

50,36%

100%
Artigo 7º Inciso I 

Alinea 'b'

FUNDOS 100%
 TÍT. PÚBLICOS 

FUNDO DE 
INVESTIM

ENTO 
RENDA FIXA GERAL

40%
15%

29,38%
40%

RENDA FIXA GERAL

FUNDO DE INVEST. 
EM

 DIREITOS 
CREDITÓRIOS - COTA 

SÊNIOR 

5%
5%

5%
5%

Artigo 7º                       
Inciso VII 
Alínea"b"

FIDC + CRÉDITO

TOTAL RENDA FIXA

2,55%
3,33%
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO M
UNICÍPIO DE OSASCO

M
ARÇO/2020

M
ÊS

ANO
INDICADORES

M
ÊS

ANO
IPM

O
-5,28%

-5,06%
IBOVESPA

-29,90%
-36,86%

IPCA+6%
0,57%

2,03%
CDI

0,34%
1,01%

CLASSE
INSTITUIÇÃO

CUSTODIANTE
ATIVO RENDA VARIÁVEL

M
ÊS

ANO
VALOR (R$)

%
 CARTEIRA

LIM
ITE DOS 

RECURSOS 
RPPS

PL DO FUNDO
%

 NO PL 

DO FUNDO

LIM
ITE NO PL 

DO FUNDO

PART. NA 

CARTEIRA

LIM
ITE 

DA RES. 
3.922/10

NORM
A

CEF
CEF

FIA CAIXA DIVIDENDOS
-27,59%

-32,65%
2.653.028,16

0,74%
220.127.415,20

1,21%
CEF

CEF
FIA CAIXA SM

ALL CAPS ATIVO
-35,06%

-40,34%
2.370.164,48

0,66%
894.019.781,77

0,27%
CEF

CEF
FIA CAIXA INFRAESTRUTURA

-30,78%
-36,42%

2.452.550,43
0,69%

325.302.071,55
0,75%

BTG PACTUAL
BTG

BTG PACTUAL ABSOLUTO INST. FIQ FI AÇÕES
-31,71%

-35,29%
1.384.394,48

0,39%
1.382.617.129,81

0,10%

                      8.860.137,55 
2,48%

  

 

CLASSE
INSTITUIÇÃO

CUSTODIANTE
ATIVO INVESTIM

ENTO ESTRUTURADO
M

ÊS
ANO

VALOR (R$)
%

 CARTEIRA
LIM

ITE DOS 
RECURSOS 

RPPS
PL DO FUNDO

%
 NO PL 

DO FUNDO

LIM
ITE NO PL 

DO FUNDO

PART. NA 

CARTEIRA

LIM
ITE 

DA RES. 
3.922/10

NORM
A

FUNDO DE 
INVESTIM

ENTO
FM

D
RJI

FI M
ULTIM

ERCADO SCULPTOR CRÉD. PRIVADO
-10,64%

-10,14%
4.155.973,34

1,17%
180.263.648,14

2,31%
Artigo 8º, Inciso 

III
CEF

CEF
CAIXA FIC ALOCAÇÃO M

ACRO M
ULTIM

ERCADO
-5,31%

-6,10%
9.167.790,66

2,57%
4.401.772.920,54

0,21%
REAG

REAG
W

NG FIC FIM
 M

ULTIM
ERCADO CRÉDITO PRIVADO

0,10%
-0,56%

646.289,57
0,18%

109.947.707,23
0,59%

13.970.053,57
3,92%

FUNDO DE 
INVESTIM

ENTO EM
 

PARTICIPAÇÕES
A5

PLANNER
W

7 FUNDO DE INVESTIM
ENTO EM

 PARTICIPAÇÕES
-0,17%

-0,49%
9.674.587,88

2,71%
136.044.913,13

7,11%
Artigo 8º                       

Inciso IV
ÁTICO

BRADESCO
ÁTICO FIC FIP FLORESTAL

-0,17%
-0,49%

962.529,54
0,27%

23.681.869,25
4,06%

Alínea 'a'

                    10.637.117,42 
2,98%

  

CLASSE
INSTITUIÇÃO

CUSTODIANTE
ATIVO RENDA VARIÁVEL

M
ÊS

ANO
VALOR (R$)

%
 CARTEIRA

LIM
ITE DOS 

RECURSOS 
RPPS

PL DO FUNDO
%

 NO PL 

DO FUNDO

LIM
ITE NO PL 

DO FUNDO

PART. NA 

CARTEIRA

LIM
ITE 

DA RES. 
3.922/10

NORM
A

FUNDO DE INVEST. 
IM

OBILIÁRIOS
TM

J
RJI

HAZ FUNDO DE INVESTIM
ENTO IM

OBILIARIO
0,06%

0,15%
5.580.508,62

1,56%
70.521.190,50

7,91%

FOCO DTVM
FOCO

SÃO DOM
INGOS FUNDO INV. IM

OBILIÁRIO
1,42%

1,16%
478.382,22

0,13%
96.096.431,78

0,50%
FOCO DTVM

FOCO
AQ3 RENDA FUNDO INV. IM

OBILIÁRIO
-0,11%

-0,28%
116.453,40

0,03%
139.099.529,85

0,08%

                      6.175.344,24 
1,73%

  

                    39.642.652,78 
11,11%

CONTA CORRENTE
CONTA CORRENTE

                               -   
                      -                               12.334,57 

0,00%
                       -                                                     -   

0,00%
                     -   

0,00%
              -   

                            -   

     356.693.874,19 
100,00%

EXTRATO M
ENSAL

DESEM
PENHO

PRINCIPAIS INDICADORES

FUNDO DE 

INVESTIM
ENTO EM

 

AÇÕES

20%
15%

Artigo 8º, Inciso 

II Alínea 'a'

TOTAL AÇÕES

           RENTABILIDADES
LIM

ITE DO FUNDO
LIM

ITE DA CARTEIRA

2,48%

5% 20%

10%
5%

3,92%
10%

TOTAL M
ULTIM

ERCADO

Artigo 8º, Inciso 

IV Alínea 'b'

TOTAL IM
OBILIÁRIO

TOTAL RENDA VARIÁVEL

TOTAL CARTEIRA 

TOTAL FIP

           RENTABILIDADES
LIM

ITE DO FUNDO
LIM

ITE DA CARTEIRA

5%
5%

1,73%
5%

5%
5%

2,98%



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 51    Osasco, 22 de abril de 2020

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

ATO DA PRESIDÊNCIA

                                             ATO Nº 04/2020

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do
Coronavírus do Governo do Estado de São Paulo, bem como as recomendações da Secretaria
Municipal de Saúde, do Ministério da Saúde e da Organização Mundial de Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-
19 em cooperação com os demais poderes e a sociedade civil  e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde,

Resolve:

I - Fica estendido até 10 de maio de 2020 o período de
suspensão das atividades da Câmara Municipal de Osasco, conforme previsto no Ato da
Mesa 01/2020 como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo
Coronavírus).

II – Este ato entra em vigor na data de sua publicação, podendo
ser prorrogado através de ato da presidência de acordo com orientações dos órgãos oficiais
de saúde pública.

Publique-se e cientifique-se.

 Câmara Municipal de Osasco, 17 de abril de 2020.

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE


